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Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL - NELSON JOSÉ TURECK,
solicitando as seguintes informações:

- Existe a possibilidade de implantação de um "Banco de Córneas" em nosso

Município ainda neste ano de 2010?

- Em caso positivo, qual o investimento a ser feito? Quando pode ser

realizada a referida implantação?

- Em caso negativo, qual o motivo?

- Quantas pessoas estarão ligadas diretamente profissionalmente ao Banco

de Córneas de nosso Município? Existe um estudo disponibilizando a quantidade de

pessoas que poderão ser atendidas no referido local?

JUSTIFICATIVA:

A existência do Banco de Córneas (ou olhos como preferirem) só poderá

melhorar a qualidade dos transplantes de cómea por pennitir fazer a classificação
dessas córneas, dando "nota" a elas e destinando-as às pessoas certas.

Dar nota significa que uma cómea inviável teria nota zero, enquanto uma
cómea nota 10 está indicada para receptores de qualquer idade. Sem o banco de

olhos, os profissionais ficam limitados a tentar compatibilizar a idade do receptor com a

idade do doador. Para errar menos, uma cómea de um paciente de 60 anos nunca é
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Utilizada numa criança de 10. Geralmente dá certo, mas isso os obriga a furar

a fila dos que esperam pelo transplante.

Com o Banco de Olhos, a esclera, a parte branca do globo ocular também

ganhará mais utilidade, pois serve para enxertos "em variados tipos de cirurgias".

Diga-se ainda: todos estarão aptos a doar olhos, mesmo que tenham alguma

doença, porque os olhos que não serão utilizados para transplante, servirão para

pesquisa em laboratório.

Pede deferimento.

SALA DASSESSÕES, em 30 de agosto de 2010.

DR. ERALDÕThOÜÜRü DE

282/ERA/LQ

di^ivá?^

píg 0^
201o

%



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE-A-MATÉRIA:

(A ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

{JKrf^não^quaiquer óbice.
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(xfnão^qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretriz^
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 08 de Setembro de 2010.

^ELIAS DA SILVA ^ ^
Chefe da divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

[e-mail:leüislativomunicÍpal@start.com.br www.cainaraciTi.coiTi.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^/0^/2010.

( ) Indicação n"
( ) indicação Legislativa n°
()t) Requerinnento
( ) Outros

/2010
/201Q

/Ôfcife /20 t0
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCtAS:

X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

1/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0^/0 0/2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vaíter F
Procuir

tiyo
iligêi/lcias.

em anexo.

Silva

Emendas em anexo.


